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MOÇÃO DE PESAR Nº 001/2026


                                                                                                MOÇÃO DE PESAR à Família de Luiza Helena Cézar carinhosamente conhecida como Lena, em reconhecimento à sua trajetória de dedicação à vida pública e aos relevantes serviços prestados à comunidade de Bom Retiro do Sul.


Os Vereadores da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, manifestam sua solidariedade e encaminham a presente MOÇÃO DE PESAR, externando suas condolências à família e aos amigos neste momento de dor, em respeito à memória de Luiza Helena Cézar, carinhosamente conhecida como Lena.
Lena exerceu o cargo de Vereadora por dois mandatos, atuando com compromisso e responsabilidade na defesa dos interesses da comunidade. Também atuou como Conselheira Tutelar e como Secretária Municipal da Saúde, sempre voltada ao cuidado com as pessoas e à construção de políticas públicas direcionadas ao bem-estar coletivo.
Na área da saúde, atuou como técnica de enfermagem, profissão na qual demonstrou sensibilidade, dedicação e vocação para servir, deixando sua contribuição no atendimento à população.
Filha do ex-prefeito Sebastião Jurandi Cézar, traz consigo um legado de participação na vida pública, marcado pelo compromisso com o desenvolvimento do Município e com a qualidade de vida da população.
Sua partida representa uma perda significativa para a comunidade bom-retirense, que hoje se despede com tristeza, mas também com gratidão por sua trajetória de trabalho e dedicação.
Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta sua solidariedade aos familiares e amigos, desejando força e conforto neste momento de dor.

Bom Retiro do Sul, 28 de abril de 2026.
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